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INSTITUTO DE GESTÃO 
PREVIDENCIÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 376 DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018
A Diretora de Administração e Finanças do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará - IGEPREV, no uso das atribui-
ções conferidas pela PORTARIA Nº 112/2013, de 11/04/2013, 
publicado no DOE nº 32.376, de 15/04/2013.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 98 da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994,
CONSIDERANDO ainda, os termos do Processo nº 2018/537107 
(PAE), de 30/11/2018, que dispõe sobre gozo de Licença Prêmio.
RESOLVE:
I – CONCEDER a servidora Maria José Paes Barreto Franco de 
Macedo, matrícula funcional n° 8017468/1, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo/Secretária de Diretoria, lotada na 
Diretoria de Previdência, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no 
período de 04/03/2019 a 02/04/2019, correspondente ao triênio 
2007-2010.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 28 de 
dezembro de 2018.
Eudézia Cristina do Lago Martins
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 396631

.

.CITAÇÃO POR EDITAL
Pelo presente Edital CITAMOS o senhor RUTE CAMPOS 
FERNANDES, CPF nº700.852.933-34 no processo de AUXILIO 
FUNERAL pelo protocolo nº 2015/480347. A fi m de comparecer, 
neste Instituto de Previdência Estadual, no prazo de 30 dias, a 
contar da data desta publicação, sob pena de INDEFERIMENTO 
do pedido.
Belém, 28 de Dezembro de 2018.
Ordenador: Allan Gomes Moreira

Protocolo: 396644
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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

.

.

PORTARIA
.

Subsecretária(o) da Adm. Tributária e Diretoria de 
Administração

PORTARIA Nº 2950 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDER ao servidor MOACYR DINELLY DE SOUZA NAVARRO, 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Id. Func. nº 5599229/1, 
lotado na CERAT de Belém, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
no período de 06/03/2019 a 04/04/2019, correspondentes ao 
triênio de 26/11/1996 a 25/11/1999.
PORTARIA Nº 2951 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
AUTORIZAR 09 (nove) dias de gozo de férias, à servidora EDNA 
DE NAZARÉ CARDOSO FARAGE, Fiscal de Receitas Estaduais, 
Id. Func. nº 5128234/1, lotada na Diretoria de Arrecadação e 
Informações Fazendárias, para serem usufruídas no período de 
07/01/2019 a 15/01/2019, em virtude da interrupção das férias 
referente ao exercício de 11/05/2016 a 10/05/2017, pela POR-
TARIA Nº 1759 de 02/08/2017, publicada no DOE nº 33.432 de 
07/08/2017.
PORTARIA Nº 2952 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
AUTORIZAR 25 (vinte e cinco) dias de gozo de férias, à servidora 
EDNA DE NAZARÉ CARDOSO FARAGE, Fiscal de Receitas Estadu-
ais, Id. Func. nº 5128234/1, lotada na Diretoria de Arrecadação 
e Informações Fazendárias, para serem usufruídas no período 
de 16/01/2019 a 09/02/2019, em virtude da interrupção das 
férias referente ao exercício de 11/05/2017 a 10/05/2018, pela 
PORTARIA Nº 1494 de 18/06/2018, publicada no DOE nº 33.642 
de 21/06/2018.
PORTARIA Nº 2953 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
INTERROMPER, a contar de 21/12/2018, em caráter excepcio-
nal, por necessidade de serviço, 07 (sete) dias, das férias da 
servidora MARTA GOMES BENCHIMOL, Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, Id. Func. nº 5392632/2, lotada na CERAT de Belém, 
concedidas pela PORTARIA Nº 2233 de 21/09/2018, publicada 
no DOE nº 33.707 de 25/09/2018, referente ao exercício de 
01/10/2017 a 30/09/2018, as quais fi cam autorizadas para se-
rem usufruídas em gozo oportuno.

PORTARIA Nº 2957 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
CONCEDER ao servidor MANOEL ANILDO FIGUEIRA BRASIL, 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Id. Func. nº 54183126/1, 
lotado na CEEAT de Substituição Tributária, 30 (trinta) dias 
de Licença Prêmio, no período de 02/01/2019 a 31/01/2019, 
correspondentes ao triênio de 02/05/2006 a 01/05/2009.
PORTARIA Nº 2958 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
INTERROMPER, a contar de 20/12/2018, em caráter excepcional, 
por necessidade de serviço, 20 (vinte) dias, das férias da servi-
dora TELIANA DE NAZARÉ RAMOS PENA, Assistente Administra-
tivo, Id. Func. nº 3249360/1, lotada na CERAT de Belém, trans-
ferida pela PORTARIA Nº 2137 de 12/09/2018, publicada no DOE 
nº 33.704 de 20/09/2018, referente ao exercício de 10/07/2017 
a 09/07/2018, as quais fi cam autorizadas para serem usufruídas 
no período de 20/02/2019 a 11/03/2019.
PORTARIA Nº 2959 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018
AUTORIZAR 16 (dezesseis) dias de gozo de férias à servidora 
MARIA DA GRAÇA TEIXEIRA LIMA, Auditor Fiscal de Receitas 
Estaduais, Id. Func. nº 5570255/1, lotada na Corregedoria Fa-
zendária, para serem usufruídas no período de 27/12/2018 a 
11/01/2019, em virtude da interrupção das férias referentes ao 
exercício de 26.11.2016 a 25.11.2017, pela PORTARIA Nº 2714 
de 22/11/2018, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº 33.748 
de 28/11/2018.

Protocolo: 396810
PORTARIA N.° 2.919 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.
A Subsecretária da Administração Tributária, no uso da 
competência delegada pela Portaria n.º 80-GS/SEFA, de 
09/06/2015, publicada no DOE n.º 32.902, de 10/06/2015, e;
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 00031-CS, 
datado de 18/12/2018, da Comissão Sindicante, constituída 
pela Portaria n.° 2.515-GSAT/SEFA, de 31/10/2018, publicada 
no D.O.E., edição n.° 33.734, de 06/11/2018 e prorrogada pela 
portaria n. 2748 de 26/11/2018, publicada no DOE n. 33.748 
de 28/11/2018, no qual solicita a redesignação da Comissão 
Sindicante para a conclusão dos trabalhos,e;
CONSIDERANDO que este Colegiado Sindicante, até a presente 
fase, está coletando informações necessárias, para que possamos 
formar nossa convicção acerca dos fatos em apuração.
R E S O L V E:
REDESIGNAR de acordo com o Parágrafo Único do artigo 201, 
da Lei Estadual 5.810 de 24/01/1994, por 30 (trinta) dias, a 
partir de 05/01/2019, a Comissão Sindicante, constituída pela 
PORTARIA Nº 2.515-GSAT/SEFA de 31/10/2018, presidida pelo 
servidor ROBERTO ITIRO ABE, Auditor Fiscal de Receitas Estadu-
ais, identifi cação funcional n. 5082102/2.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DA SUBSECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA
EM, 18 / 12 / 2018.
MARIA RUTE TOSTES DA SILVA
Subsecretária da Administração Tributária

Protocolo: 396777
PORTARIA N.° 2.949 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.
O Subsecretário da Administração Tributária, em exercício, no 
uso da competência delegada pela Portaria n.º 80-GS/SEFA, de 
09/06/2015, publicada no DOE n.º 32.902, de 10/06/2015, com-
binada com a PORTARIA Nº 364, de 18/10/2017, publicada no 
DOE 33.485 de 25/10/2017;
CONSIDERANDO os termos do Memorando n.° 00167-CS, 
datado de 26/12/2018, da Comissão Sindicante, constituída 
pela Portaria n.° 2.769-GSAT/SEFA de 29/11/2018, publicada 
no D.O.E edição n.° 33.753 de 05/12/2018, no qual solicita a 
prorrogação do prazo para conclusão dos trabalhos, e;
CONSIDERANDO que este Colegiado Sindicante até a presente 
fase, está coletando provas, que tornam-se necessárias para que 
possamos fazer nossa convicção acerca dos fatos em apuração.
R E S O L V E:
PRORROGAR de acordo com o Parágrafo Único do Artigo n.° 201, 
da Lei Estadual n.° 5.810 de 24/01/1994, por 30 (trinta) dias, a 
partir de 04/01/2019, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante, constituída pela Portaria n.° 2.769-GSAT/
SEFA de 29/11/2018, presidida pela servidora ANA CLAUDIA 
MENDONÇA PONTE SOUZA, Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, 
identifi cação funcional n.° 5706475/2.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA
EM, 26 / 12 / 2018.
JOSÉ TADEU RESENDE BISPO DOS SANTOS
Subsecretário da Administração Tributária, em exercíci

Protocolo: 396796

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL- CERAT BELEM

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, 
no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o 
presente Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem 

conhecimento, que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários 
da Programação em Profundidade de Exercício Fechado Dirigida/
Especial nº 00.2017.48.0000877-3:
AINF Nº 012018510014132-1
AINF Nº 012018510014133-0
AINF Nº 012018510014134-8
AINF Nº 012018510014135-6
AINF Nº 012018510014146-1
RAZÃO SOCIAL: TAPAJOS & SANTOS LTDA EPP
INSC. EST.: 15.258.641-5
AFRE Responsável: ROSILDA FREIRE CALDAS
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 396693
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇAO E 

NOTIFICAÇÃO FISCAL- CERAT BELEM
O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e Não Tributária da Secretaria da Fazenda – CERAT Belém, 
no uso de suas atribuições, FAZ SABER a todos quanto o 
presente Edital lerem ou dele por qualquer outro meio tomarem 
conhecimento, que foram lavrados os AUTOS DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL - AINF´s, abaixo relacionados, originários 
da Programação em Profundidade de Exercício Fechado Dirigida/
Especial nº 00.2017.48.0000877-3:
AINF Nº 012018510014153-4
AINF Nº 012018510014154-2
RAZÃO SOCIAL: TAPAJOS & SANTOS LTDA EPP
INSC. EST.: 15.258.641-5
AFRE Responsável: ROSILDA FREIRE CALDAS
O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação desta Notifi cação, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, Art. 14, § 3º, o 
que poderá ser feito nesta Coordenação, localizada na Av. Gentil 
Bittencourt nº 2566, entre Av. José Bonifácio e Trav.. Castelo 
Branco - São Braz, no horário de 08:00 as 14:00hs, fi ndo o qual 
sujeitar-se-á a cobrança executiva do crédito tributário.
Moacyr Dinelly de Souza Navarro
Coordenador Fazendário – CERAT - Belém

Protocolo: 396790
O Ilmo. Sr. ANTONIO FREIRE DE ARAÚJO, Coordenador da 
CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento, que foram lavrados 
Autos de Infração e Notifi cação Fiscal de Trânsito, decorrentes de 
Termos de Apreensão e Depósito, contra os sujeitos passivos 
abaixo relacionados:

AINF TAD I.E/CNPJ/CPF RAZÃO SOCIAL
262016510001305-5 582016390001510 063.825.093-53 ANTONIO IZAIAS DA SILVA

392015510000147-9 392015390000065 15.471.968-4 COMBEV GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA

812015510000797-8 812015390000389 15.471.968-4 COMBEV GENEROS ALIMENTICIOS 
LTDA

262016510001304-7 582016390001511 378.820.232-72 NARCIZO RODRIGUES LEITE

O prazo para efetuar o recolhimento do crédito tributário ou 
apresentar impugnação é de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do 15º dia da publicação deste edital, de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 6.182, de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei nº 7.078, de 28 de dezembro de 2007, o que poderá 
ser feito diretamente junto a esta Coordenação, localizada na 
Rodovia Transamazônica, Km 05, Quadra Especial, Folha 30, 
Bairro Nova Marabá, município de Marabá (PA), fi ndo o qual 
sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito tributário.
ANTONIO FREIRE DE ARAÚJO
Coordenador Fazendário da CERAT Marabá

Protocolo: 396674
O Coordenador da CERAT Marabá, desta Secretaria de 
Estado da Fazenda. FAZ SABER aos sujeitos passivos abaixo 
relacionado que o Autos de Infração e Notifi cação Fiscal foram 
julgados PROCEDENTES, fi cando ciente das decisões após 15 
(quinze) dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar 
o Crédito Tributário correspondente com 20% de redução da 
multa, em até 30 (trinta) dias, na hipótese de pagamento integral 
da importância exigida ou recorrer da decisão em igual prazo, ao 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários - TARF, fi ndo 
o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182, de 30 de dezembro de 1998.
Outrossim, em caso de interposição de recurso ao TARF, o 


